
vamos tirá-la do papel e colocá-la 
em prática. respeite a lei 12.317/2010!

FAZ PARTE DA REGULAMENTAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL! Foi publicada no Diário Ofi cial da 
União do dia 27 de agosto de 2010, seção 01, a Lei nº 12.317/2010 que altera o Artigo 5º da Lei 
de Regulamentação Profi ssional (Lei 8.662/1993), que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 5º-A:  A duração do trabalho do Assistente Social é de 30 (trinta) horas semanais”;

“Artigo 2º: Aos profi ssionais com contrato de trabalho em vigor na data de publicação desta 
Lei é garantida a adequação da jornada de trabalho, vedada a redução do salário”; 

“Artigo 3º:  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.

Ou seja: assistente social tem, por Lei, o direito a uma jornada máxima de trabalho de 30 
horas semanais sem redução de salário. Por isso, procure os setores jurídicos e de recursos 
humanos de sua instituição e apresente a Lei, mobilizando-se para sua implementação imediata.

agora é lei!30 horas 
semanais
assistentes 

sociais
para

baixe a Lei completa no site www.cfess.org.brAr
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